
PORTARIA Nº 70/2016

TORNA  SEM  EFEITO  ATO
DELEGATÓRIO.

MAURO SCHÜNKE, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente,

CONSIDERANDO as atribuições do Gestor Financeiro e do Presidente do CMP,
constantes da Lei Municipal nº 2.351/2007 e alterações, 

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar sem efeito o Ato Delegatório nº 2/2016, de 16 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2016.

                                                                                 MAURO SCHÜNKE  
                      Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

LUCAS IDALÉCIO LEMOS DA SILVA
     Sec. Municipal de Administração


	Registre-se e publique-se.

